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PARÉCER DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO:

Parecer n°f)31               de 02 de Mak) de 2019.

Projeto de Lei n° 31,  de 25 de Abril de 2019.

De  autoria  do  chefe  do  Poder  Executivo  local,  o  projeto  em  epígrafe
objetiva   dar  denominação   à   Policlínica   Odontológica   de   Ubá-MG   situada   na
Avenida  Comendador Jacinto,  n°  530,  com  o  ficto  de  denomina-Ia  de  Policlínica
Odontológica  Hésio Magri de Lacerda.

0    ilustre    chefe   do    Executivo    informou    na    mensagem    anexa    à
proposição que,  a referida  Policlínica ainda não possui denominação oficial, e que
é    recomendável    ao    poder   público    propiciar   a    comunidade    condições   de
conhecimento do espaço físico comunal,  através de  um  sistema  de nominação e
de  identificação  dos  próprios  públicos da  cidade.  Além de ser uma  oportunidade
de  homenagear  pessoas,   instituições  ou  fatos  históricos  de  relevância   para  a
história local,  regional ou  nacional.

Ademais,  o  autor da  proposição fundamentou  que  a  denominação  da
Policlínica  Odontológica  de  Ubá-MG,  tem  por  escopo  reverenciar  a  memória  do
odontólogo e músico ubaense Hésio Magri de Lacerda.

A   presente   proposição   entrará   em   pauta   observando   os   termos
regimentais, em Seção Ordinária, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na  sequência  do  processo  legislativo,  vem   à  propositura  a  análise
desta Comissão,  a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional,
legal e jurídico, conforme previsão no artigo 48, Caput do Regimento lnterno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, e quanto ao
poder  de  iniciativa,  de  competência  privativa  do  executivo  local,  nos  termos  do
artigo 21,  Llll  da  Lei  Orgânica  Municipal.

Manifestamo-nos,  portanto,  favoravelmente  à  aprovação do  Projeto de
Lein°     r31           2019.
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